
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Requer informações ao SAMS – Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga,
acerca do cumprimento e da efetividade das legislações federais, estaduais e municipais que
garantem  respaldo  jurídico  e  operacional  às  equipes  de  endemias  no  exercício  de  suas
funções de fiscalização, autuação e controle de focos de vetores transmissores de doenças
no município de Ibitinga e no distrito de Cambaratiba.

Destinatário:  SAMS – Serviço Autônomo Municipal de Saúde de Ibitinga.

Excelentíssimo Presidente,

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este
requerimento de informação enviado para conhecimento e resposta do que segue:

1. O SAMS possui regulamentação municipal  vigente que detalha as atribuições dos
Agentes  de  Combate  às  Endemias  e  o  procedimento  de  autuação  em  caso  de
irregularidades sanitárias?

 2. Existe decreto municipal ou portaria interna que reconheça formalmente o poder de
polícia  sanitária  dos  agentes  de  endemias  no  âmbito  de  Ibitinga  e  do  distrito  de
Cambaratiba?

3.  Quais  instrumentos  legais  (leis,  decretos,  resoluções  ou  instruções  normativas)
estão  sendo  utilizados  como  base  para  as  autuações  realizadas  pelos  Agentes  de
Combate às Endemias (ACEs)?

4.  O  município  mantém  convênio  ou  cooperação  técnica  com  órgãos  estaduais  ou
federais para garantir respaldo jurídico e treinamento das equipes de endemias?

5. Os agentes de endemias recebem capacitação contínua e orientação jurídica sobre o
ingresso em imóveis abandonados ou fechados, considerando o direito constitucional à
inviolabilidade do domicílio (Art. 5º, XI, da CF)?

6.  Há  procedimento  administrativo  padrão  (POP)  para  notificações,  autuações  e
acompanhamento dos casos de reincidência?

7.  O  SAMS  possui  registro  e  controle  estatístico  das  autuações  realizadas,
discriminando número, localidade e reincidência nos bairros de Ibitinga e Cambaratiba?

8.  Em  situações  de  risco  iminente  à  saúde  pública,  quais  protocolos  de  atuação
emergencial estão sendo adotados para garantir o ingresso em imóveis e a eliminação
de criadouros do mosquito Aedes aegypti?

JUSTIFICATIVA:  Considerando que a Lei Federal nº 11.350/2006,  atualizada pelas Leis nº
13.595/2018  e  14.536/2023,  regulamenta  as  atividades  dos  Agentes  de  Combate  às
Endemias (ACE) e lhes confere atribuições específicas no âmbito da vigilância epidemiológica
e ambiental;
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Presidente: MIRA 
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Considerando ainda que o poder de polícia sanitária é instrumento legal que autoriza esses
profissionais a fiscalizar, notificar e, quando necessário, promover autuações em propriedades
que apresentem riscos à saúde pública, especialmente em casos de proliferação do mosquito
Aedes aegypti;

E tendo em vista que o exercício dessas funções deve ocorrer de forma respaldada e segura,
com garantias institucionais, jurídicas e materiais, a fim de evitar conflitos, insegurança jurídica
e fragilização das ações de combate às endemias;

Tais  informações  são essenciais  para assegurar  transparência,  legalidade  e eficiência  nas
ações de combate às endemias, fortalecendo o trabalho dos agentes e garantindo segurança
jurídica às autuações realizadas no município e em seu distrito.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 10 de novembro de 2025.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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